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ADO DE SÃO PAULO - BRASIL

LEI Nº 6.774

DI
AD ICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR, POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2023, NO VALOR
DE

A
Prefeito Municipal DR. PAULO DE OL
Lei:

autorizada a efetuar a abertura de crédito a

financeiro de 2023, na importância de R

R$ 1.510.000,00.

1º Fica a Secretaria Municipal de Finanças       reais), na seguinte classificação funcional programática:

01.49 SECRETARIADE SAUDE
01.49.12 Gestão de Saúde
01.49.12.10.3021004.2213 Ampliação dos Atendimentosde Urgência e Emergência
44.50.51 Obras e Instalações 1.400.000,00
4.4.50.52 Equipamentos e Material Permanente 110.000,00
91 Fonte de Recurso- Tesouro (ExercíciosAnteriores)

TOTAL 1.510.000,00
  

   
Ar

anexos II e III do PPA — 2022 a 2025 e

suplementados nas respectivas classificaçã

2º Ficam alterados os valores constantes nos

     Aut. 3º Esta Lei gútra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 17 de abril de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA 
REGINA CÉLIA S, BIGHETI
Coordenadora de Sécretaria

Projeto de Lei nº 38/2024
Autoria: Prefeito Municipal
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